
2º termo aditivo ao Contrato nº 057/2025 - Contratante: Prefeitura Municipal de Uchoa – 
Contratada: C & M CONSTRUTORA UCHOA LTDA, CNPJ n°. 12.011.263/0001-85. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a execução de obra de “Mobilidade Urbana – 
Ciclovia”, conforme Processo SEI nº. 387.00000494/2023-11, Convênio nº. 165/2025, 
celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do 
Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, representado pela Secretaria de Justiça e 
Cidadania e o município de Uchoa, referente à Concorrência nº 003/2025. Fica o contrato 
supracitado, nos termos da cláusula 2.1. do mesmo, e do artigo 111 da Lei Federal nº 
14.133/21, prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de execução da obra, 
passando o vencimento previsto na cláusula 2.1. para 05/11/2026, em razão de 
circunstancias alheias à vontade da contratada, devido a alteração do projeto original e a 
necessidade de aprovação do mesmo pelo Estado para sua finalização. Ficam mantidas e 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Data da Assinatura: 
11/05/2026 - Modalidade: Concorrência Obra nº. 003/2025.  

Uchoa (SP), 11 de maio de 2026. 
JOSÉ CLAUDIO MARTINS - Prefeito Municipal 


